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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 9777/2011

Insolvência n.º 771/11.9TBVVD
Insolvente: Aparício & Filhos, L.da, NIF — 500756260, Endereço: 

Lugar de Negreiro, Vila de Prado, 4730 -000 Vila Verde
Administrador de Insolvência: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, 

Endereço: Rua de Camões, 218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto
Tendo ficado sem efeito a data anteriormente designada, ficam no-

tificados todos os interessados, de que no processo supra identificado, 
foi designado o dia 20 -07 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

1/7/2011. — O Juiz de Direito, Dr. José Filipe Ferreira. — O Oficial 
de Justiça, Ermelinda Barreiro.

304868696 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 9778/2011

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 1514/11.2TBVIS

Insolvente: Carlos Alberto Seara Amaral.
Credor: Banco BPI, S. A., e outros.

No Tribunal Judicial de Viseu, 3.º Juízo Cível de Viseu, no dia 
29 -06 -2011, pelas 16:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: Carlos Alberto Seara Amaral, Endereço: Rua 
Dr. Egas Moniz, N.º 299, 2.º Dto., Frente, Ranhados, 3500 -848 Viseu, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Alfredo do 
Carmo Gomes, Endereço: Rua 21 de Agosto, 156, Viseu, 3510 -119 
Viseu.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno — artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes;
A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -08 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

30 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Dulce Maria Mota Ramos.

304869481 

PARTE E

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 14041/2011
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril, torna -se público que por despacho do Conselho de Gestão 
da Universidade de Évora de 6/04/2011, se encontra aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente 
Aviso no Diário da República, procedimento concursal na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de três postos de trabalho, da carreira e cate-
goria de Assistente Operacional, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal da Universidade de Évora.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

3 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do 
artigo 4.º e do artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, não tendo 

sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

4 — Local de trabalho — Colégios da Universidade de Évora.
5 — Caracterização dos postos de trabalho: Os postos de trabalho 

caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e no Mapa de 
Pessoal da Universidade de Évora.

6 — Nível habilitacional exigido: escolaridade mínima obrigatória ou 
curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, sem possibilidade de substituição ao 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

7 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de traba-
lho em causa por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento pode ser feito, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de Serviço 
de que se reveste o procedimento, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da mesma lei, conforme autorização 
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concedida por despacho de 6/04/2011, do Conselho de Gestão da Uni-
versidade de Évora.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titula-
res da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: nos termos da alínea i) do n.º 3 
do artigo 19.º na redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
Abril, não há lugar a negociação, pelo que os trabalhadores recrutados 
terão direito à remuneração base de 485€, correspondente à 1.ª posição 
remuneratória e ao nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única 
da carreira e categoria de Assistente Operacional.

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas mediante pre-

enchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
de 8 de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, disponi-
bilizada no site electrónico da Universidade de Évora http://www.uevora.
pt, podendo ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal de ex-
pediente na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para Divisão de Recursos 
Humanos e Serviços Comuns, Largo da Sra. da Natividade, 7002 -554 Évora.

11.2 — Na apresentação por correio atende -se à data do respectivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto de recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

11.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
12 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 

seguintes documentos:
a) Bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão;
b) Curriculum vitae;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
d) Certificados das acções de formação frequentadas;
e) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 

emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções e das avaliações de desempenho obtidas, 
no caso de o concorrente se encontrar nessa situação laboral.

12.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

13 — Métodos de selecção: considerando a carência de recursos 
humanos na carreira e categoria de Assistente Operacional, habilitado 
a desempenhar as funções próprias dos Colégios da Universidade de 
Évora, pretende -se recrutar com urgência um trabalhador de forma a dar 
resposta às necessidades, pelo que no uso da faculdade conferida pelo 
n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de Janeiro, se 
aplica o método de selecção obrigatório, prova de conhecimentos e como 
método de selecção facultativo a entrevista profissional de selecção.

Dada a natureza urgente do procedimento e por razões de celeridade, os 
métodos de selecção serão utilizados de forma faseada e assumem carácter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores em cada método de selecção o que determina a sua não 
convocação para o método seguinte. A falta de comparência dos candidatos 
a qualquer um dos métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

13.1 — Prova prática (PP) — Visa avaliar a percepção e compreensão 
da tarefa, a qualidade de realização, a celeridade na execução e o grau de 
conhecimentos técnicos demonstrados. A prova será de natureza prática, 
sendo adoptada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração 
até às centésimas. Será realizada numa única fase, com a duração de 
20 minutos e incidirá sobre os seguintes temas:

a) Encaminhamento e recepção de utentes;
b) Apoio logístico a eventos e às actividades lectivas;
c) Distribuição de correspondência;

d) Limpeza e manutenção das instalações;
e) Conservação e disposição do equipamento e mobiliário de uso 

comum;
f) Abertura e encerramento dos edifícios;
g) Controlo de entradas e saídas;
h) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
i) Receber e transmitir mensagens;
j) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio solicitadas por 

docente, funcionários e alunos de modo a permitir o normal.

13.2. — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS), visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados, durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14 — Sistema de classificação final: os métodos de selecção têm 
ambos carácter eliminatório e são aplicados pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção.

Na prova prática é adoptada a escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas.

Na entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

As ponderações a utilizar nos métodos de selecção adoptados e a 
aplicar aos candidatos são os seguintes:

a) Prova prática — 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção — 30 %.

Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência de interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no placard da Divisão de Recursos Humanos e Serviços Comuns e 
disponibilizada na sua página electrónica.

Havendo lugar à afixação de listas, será esta efectuada no placard da 
Divisão de Recursos Humanos e Serviços Comuns e em www.uevora.pt.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard da 
Divisão de Recursos Humanos e Serviços Comuns e disponibilizada na 
sua página electrónica. Em caso de igualdade de valoração, os critérios 
de desempate a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Marta da Conceição Soares Silva da Cruz Silvério, 

Pró -Reitora;
Vogais efectivos: Maria Guilhermina Gonçalves Silva Siquenique, 

Assitente Técnica, que substituirá o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

Francisca Maria Freixial Figo Santos, Técnica Superior;
Vogais suplentes: Augusto Manuel Louro Cabeça, Assistente Ope-

racional;
Maria José Mesquita Calhau Gonçalves, Encarregado Operacional.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso é publicitado na página 
electrónica da Universidade de Évora, e a partir da sua publicação no 
Diário da República, na Bolsa de Emprego Público, e num jornal de 
expansão nacional, por extracto.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

22 — Quotas de emprego: este procedimento concursal cumpre com 
o disposto no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, relativo a 
candidatos com deficiência. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 
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do formulário de candidatura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

5 de Julho de 2011. — O Administrador da Universidade de Évora, 
Rui Manuel Gonçalves Pingo.

204880456 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho (extracto) n.º 9023/2011

Reconhecimento a nível de Doutoramento
Por despacho do Presidente do Conselho Científico de 14 de Junho 

de 2011, proferido por delegação de competências, foram nomeados os 
professores a seguir indicados para fazerem parte do júri para apreciação 
do pedido de Reconhecimento a nível de Doutoramento de Joelle Odette 
Hermine Ghazarian de Henriques Almeida:

Presidente: Doutora Susana Salvaterra Trovão, Professora Associada 
(com agregação) da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa;

Vogais:
Doutora Paula Godinho, Professora Auxiliar da Faculdade de Ciências 

Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;
Doutora Manuela Ivone da Cunha, Professora Auxiliar do Instituto 

de Ciências da Universidade do Minho.
6 de Julho de 2011. — O Director, João Sàágua.

204882157 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 9024/2011
Por despacho reitoral de 2011/06/29, sob proposta do Conselho Científico 

da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada, nos ter-
mos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e pelo Decreto -Lei 
n.º 230/2009, de 14 de Setembro, a alteração da Estrutura Curricular do 
2.º Ciclo de Estudos conducente ao grau de mestre em Ensino de Matemática 
no 3.º ciclo de Ensino Básico e no Ensino Secundário, pela Universidade do 
Porto, através da Faculdade de Ciências, criado em 14 de Março de 2007.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir se 
publicam foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior em 06 

de Julho de 2011, de acordo com o estipulado no artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho.

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências
3 — Curso: Ensino de Matemática no 3.º Ciclo do Ensino Básico e 

no Ensino Secundário
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Formação de Professo-

res — ensino da Matemática
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Universidade do Porto

Faculdade de Ciências

Ensino de Matemática no 3.º Ciclo do Ensino Básico
e no Ensino Secundário

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral. . . . . . . CE 24 6
Didáctica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID 30
Ensino da Matemática  . . . . . . . . . . . . FP 48
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 12

Total. . . . . . . . . . . . . 114 6

 10 — Observações:

O ciclo de estudos é composto por:

a) Um curso de mestrado, não conferente de grau, a que correspondem 
72 créditos ECTS. Confere um diploma de “curso de mestrado” em Ensino 
da Matemática no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário;

b) A Iniciação à Prática Profissional, incluindo a Prática de Ensino 
Supervisionada e o Relatório de Estágio, a que corresponderão 48 ECTS 
do total dos 120 ECTS do ciclo de estudos, cuja defesa pública permitirá 
a obtenção do grau de mestre em Ensino da Matemática no 3.º ciclo do 
Ensino Básico e no Ensino Secundário;

11 — Plano de estudos: 

 Universidade do Porto

Faculdade de Ciências

Ensino de Matemática no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Mestre

Área científica predominante — Formação de Professores

Tronco comum — Formação Educacional Geral

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP P E OT

(5)(1) (2) (3) (4) (6) (7)

Ética e Deontologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S1 162 0 42 0 0 14 6
Psicologia da Aprendizagem e da Relação Educativa . . . . CE S2 162 0 42 0 0 14 6 CH




